
 PROCESSO N.º 303/12 PROTOCOLO N.º 11.142.859-0

PARECER CEE/CEIF/CEMEP N.º 27/12       APROVADO EM 06/12/12

CÂMARA  DA  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  DO 
ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO.

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL NILSON  BAPTISTA RIBAS  -   ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício n.º  208/12 
-SEED/SUED de 23/02/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no 
NRE de Curitiba em 18/08/11,  de interesse do Colégio Estadual  Nilson Baptista 
Ribas - Ensino Fundamental e Médio,  município de Curitiba, que por sua  direção 
solicita renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e Ensino Médio (fls.2 
e 510).

1.1  Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Nilson Baptista Ribas - Ensino Fundamental 
e Médio,  localizado na Rua Jaime Veiga, 472, Jardim Los Angeles, município de 
Curitiba, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, obteve credenciamento para 
a oferta de cursos da Educação Básica pela Resolução Secretarial n.° 1047/12, de 
13/02/12.

O  Ensino  Fundamental  foi  autorizado  pela  Resolução 
Secretarial  n.º 1395/75, de 23/12/75 e reconhecido pela Resolução n.° 307/82, de 
01/02/82.

O Ensino Médio foi  autorizado pela Resolução Secretarial  n.° 
2931/97, de 25/08/97 e reconhecido pela Resolução n.° 118/01 de 16/01/01.

O último prazo das renovações de reconhecimento das ofertas 
em referência, foram concedidos por 05 (cinco) anos, pelas Resoluções n.° 1553/08 
de 17/04/08 do Ensino Fundamental, publicado em 29/07/08 a partir de 2008 (fls.  
09) e n.° 395/06, de 14/02/06 para o Ensino Médio, com  publicação em 17/03/2006 
a partir de 16/01/06.(fls. 10)
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Os recursos físicos, equipamentos, materiais e a indicação de 
melhorias constam às folhas 298, 300 a 306 do processo.

A  instituição  de  ensino,  objeto  desta  renovação  de 
reconhecimento, recebeu melhorias que dizem respeito à: reparos na arquibancada 
e  pintura  da  quadra  de  esportes,  melhorias  de  bens  imóveis,  atualização  de 
equipamentos e aquisição de materiais para o laboratório para a prática de Química, 
Física e Biologia. 

O Núcleo Regional de Educação emitiu Parecer de análise do 
Projeto  Político-Pedagógico/Proposta  Pedagógica  Curricular  e  do  Regimento 
Escolar e seus Adendos (fls.486, 498), 

O Setor de Documentação Escolar do NRE– Curitiba atestou a 
regularidade dos Relatórios Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio (fls. 286 
a 288).

1.2 Organização Curricular

O Ensino Fundamental e o Ensino Médio estão organizados por 
disciplinas  distribuídas  em  40  semanas,  presencial,  anual,  com  carga  horária 
mínima de 800 (oitocentas) horas e mínimo de 200 (duzentos) dias letivos.
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Matriz Curricular autorizada  5.° a 8.° séries (fls.290)
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Matriz Curricular - Implantação Simultânea 6.° ao 9.° ano (fls.511 )
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Matriz Curricular do Ensino Médio (fls.295)
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1.3. Quadro Docente

DOCENTE LICENCIATURA/HABILITAÇÃO
DISCIPLINA

Inaura Aparecida  Lustosa - Letras – Português/Inglês com 
as respectivas Literaturas

Língua Portuguesa

Lucimara Nunes Ferreira - Letras – Português e 
respectivas Literaturas

Língua Portuguesa

Jaquelini Belani - Educação Artística -Artes 
Plásticas

Arte

Ary Heise Baldo - Educação Artística Arte

Dinéia Bartnik Formighieri - Letras – Português e Inglês e 
respectivas Literaturas

L.E.M - Inglês

Marcos Andrade Maciel - Letras – Português/Inglês e 
respectivas Literaturas

L.E.M - Inglês

Hermerson Luiz de Mattos 
Júnior

- Educação Física Educação Física

Andréa Martins de Mattos 
Oliveira

- Matemática Matemática

Sumiko Takano - Matemática Matemática

Miriam Pickert Striquer - Matemática Matemática

Cristiane Erbs Fernandes - Biologia Ciências Naturais

Arley Stopassoli - Ciências Biológicas Biologia

Sheila Cristina dos Santos - Física Física

Luciana  Machado - Química Química

Thiago de Almeida Binhara - Geografia Geografia

Marcelo Rebinski - História Ensino Religioso

Edite Maria Gonçalves Cunha - Geografia Geografia

Claudia Cenra  Caramez - História História

Heloísa Helena Braglia - História História

João Evangelista Fernandes - Filosofia Filosofia

Nara Islei Faiad e Silva - Ciências Sociais Sociologia

Eliane de Fátima Bruning - Letras – Português e Inglês e 
respectivas Literaturas

L.E.M - Inglês

Javier Armando C Jaras - Letras – Língua Portuguesa e 
Língua Espanhola

L.E.M - Espanhol
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1.4  Avaliação Interna

A instituição apresentou às folhas 487 a 497 a avaliação interna 
quanto ao Ensino Fundamental e Ensino Médio.

Ano/Série
Matrículas Desistentes Concluintes

E.
F
U
N
D
A
M
E
N
T
A
L

2007 2008 2009 2010 2011 2007 2008 2009 2010 2007 2008 2009 2010

5.ª 89 91 59 63 63 7 7 2 6 68 70 51 52

6.ª 79 82 74 57 66 1 10 4 5 63 66 63 43

7.ª 89 81 95 81 55 2 6 5 7 72 62 80 70

8.ª 90 80 76 89 82 2 10 5 13 74 65 64 75

Ano/Série
Matrículas Desistentes Concluintes

E.

M
É
D
 I
O

2007 2008 2009 2010 2011 2007 2008 2009 2010 2007 2008 2009 2010

1.ª 98 102 98 0 0 15 29 27 0 78 72 59 0

2.º 69 80 79 0 0 11 12 8 0 58 65 69 0

3.ª 60 62 48 0 0 8 1 8 0 61 60 46 0

1.5   Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora, constituída pelo Ato Administrativo n.º 
396/11,  do NRE de Curitiba, procedeu a verificação  in  loco emitiu laudo técnico 
tendo  por  base  o  relatório  circunstanciado,  manifestou-se  favoravelmente  à 
renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e Ensino Médio (fls.498 a 
503)

1.6  Parecer CEF/SEED

A Secretaria de Estado da Educação, pelo Parecer CEF/SEED 
n.º  464/12,  de  14/02/12,  manifestou-se  favoravelmente  a  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Fundamental e Médio  (fls. 508).
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2. Mérito

Este  expediente  trata  de  renovação do  reconhecimento  do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, do Colégio Estadual Nilson Baptista Ribas 
–  Ensino  Fundamental  e  Médio,  sendo  o  último  prazo  de  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Fundamental  de 2008 a 2012 e do Ensino Médio de 
16/01/06 a 16/01/11.

Obteve o credenciamento da instituição de ensino para a oferta 
de cursos da educação básica pela Resolução Secretarial n.° 1047/12, de 13/02/12.

Com a implantação de forma simultânea para os anos finais do 
Ensino Fundamental com nove anos de duração (do 6.º ao 9.º) em todas as escolas 
que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná, a partir de 2012, constata-
se que a organização das Matrizes Curriculares apresentadas asseguram  a  carga 
horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas. 

A disciplina de Ensino Religioso é de oferta  obrigatória  e  de 
matrícula  facultativa no Ensino Fundamental, não computada nas 800 horas.

Considerando  a  implantação  do  Ensino  Fundamental  de  09 
(nove) anos de duração e as  Diretrizes Curriculares  para o Ensino Médio, consta a 
adequação do Projeto Político-Pedagógico/Proposta Pedagógica Curricular  e do 
Regimento  Escolar,  aprovado  pelo  NRE  de  Curitiba,  porém  não  há  registro  da 
aprovação do Projeto Político-Pedagógico da instituição de ensino na Vida Legal do 
colégio em tela.

Da  análise  dos  documentos  comprova-se  que  o  pessoal 
docente indicado é habilitado para exercer suas funções.

A Comissão Verificadora atesta a veracidade das declarações 
contidas no processo, considerando que o Colégio Estadual Nilson Baptista Ribas, 
possui condições estruturais e pedagógicas satisfatórias para o funcionamento dos 
cursos, de acordo com a Deliberação  nº 02/10 – CEE/PR.

II -  VOTO  DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Fundamental, a partir do início do ano de 2013 e para o  
Ensino  Médio  a  partir  de  16/01/11,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  do  Colégio  
Estadual  Nilson  Baptista  Ribas -  Ensino  Fundamental  e  Médio,  município  de 
Curitiba,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná.
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A Secretaria de Estado da Educação – SEED deverá:

a) garantir as condições sanitárias e de segurança necessárias 
para  o  adequado  funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  a  realização  das 
atividades ofertadas;

b)  orientar as instituições  de ensino quanto à adequação do 
Projeto Político-Pedagógico à Resolução CNE/CEB n.º 02/2012, de 30/01/12, que 
define as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio;

c) regularizar a Vida Legal do Colégio Estadual Nilson Baptista 
Ribas,  no  que diz  respeito  aos registros  da implantação simultânea  do  Ensino 
Fundamental  de 09 (nove)  anos,  bem como o registro  da legalidade do Projeto 
Político-Pedagógico na Vida Legal da instituição de ensino.

Encaminhamos:

a)  cópia deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado da Educação 
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento dos cursos;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara de Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino 
Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  aprovam o  voto  da 
Relatora,  por unanimidade.

  Curitiba, 06 de dezembro de 2012.

Oscar Alves
Presidente do CEE
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